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ANEXO III
REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO DAS-

UNITÁRIO

DA SEGES/MP P/ MF (a) DO MF P/ SEGES/MP (b)

QTDE VALOR TOTAL QTDE VALOR TOTAL

DAS 101.4 3,23 4 12,92 - -
DAS 101.3 1,91 1 1,91 - -
DAS 101.2 1,27 3 3,81 - -

DAS 102.4 3,23 - - 4 12,92
DAS 102.3 1,91 - - 1 1,91
DAS 102.2 1,27 - - 3 3,81

TO TA L 8 18,64 8 18,64

SALDO DO REMANEJAMENTO (a-b) 0 0,00

DECRETO DE 14 DE SETEMBRO DE 2010

Abre ao Orçamento de Investimento para 2010, em favor das Companhias
Docas do Ceará (CDC) e do Rio de Janeiro (CDRJ) e da empresa Serviço
Federal de Processamento de Dados (SERPRO), crédito suplementar no valor
total de R$ 7.650.000,00, para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no inciso I do art. 8o da Lei no 12.214, de 26 de
janeiro de 2010,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento de Investimento (Lei no 12.214, de 26 de janeiro de 2010),
crédito suplementar no valor total de R$ 7.650.000,00 (sete milhões e seiscentos e cinquenta mil reais),
em favor das Companhias Docas do Ceará (CDC) e do Rio de Janeiro (CDRJ) e da empresa Serviço
Federal de Processamento de Dados (SERPRO), para atender à programação constante do Anexo I a este
Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o são oriundos do cancelamento
de parte de dotação aprovada para os projetos/atividades constantes do Anexo II a este Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de setembro de 2010; 189o da Independência e 122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES R$ 1,00

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 6.000.000

26 TRANSPORTE 1.650.000

TOTAL - GERAL 7.650.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 6.000.000

784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 1.650.000

TOTAL - GERAL 7.650.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES/SUBFUNCOES

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 6.000.000

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 6.000.000

26 TRANSPORTE 1.650.000

784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 1.650.000

TOTAL - GERAL 7.650.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0807 INVESTIMENTO DAS EMPRESAS ESTATAIS EM INFRA-ESTRUTURA DE APOIO 6.000.000

1458 VETOR LOGÍSTICO LESTE 900.000

1459 VETOR LOGÍSTICO NORDESTE SETENTRIONAL 750.000

TOTAL - GERAL 7.650.000

QUADRO SINTESE POR ORGAO

20000 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 1.650.000

25000 MINISTÉRIO DA FAZENDA 6.000.000

TOTAL - GERAL 7.650.000

ORGAO : 20000 - PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DO ORGAO : R$ 1.650.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

26 TRANSPORTE 1.650.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 1.650.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

1458 VETOR LOGÍSTICO LESTE 900.000

1459 VETOR LOGÍSTICO NORDESTE SETENTRIONAL 750.000

QUADRO SINTESE POR UNIDADES ORCAMENTARIAS

20205 COMPANHIA DOCAS DO CEARÁ - CDC 750.000

20211 COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - CDRJ 900.000

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 1.650.000

TO TA L 1.650.000

ORGAO : 20000 - PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

UNIDADE : 20205 - COMPANHIA DOCAS DO CEARÁ - CDC

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DA UNIDADE : R$ 750.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

26 TRANSPORTE 750.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 750.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

1459 VETOR LOGÍSTICO NORDESTE SETENTRIONAL 750.000

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 750.000

TO TA L 750.000

ORGAO : 20000 - PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

UNIDADE : 20205 - COMPANHIA DOCAS DO CEARÁ - CDC

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1459 VETOR LOGÍSTICO NORDESTE SETENTRIONAL 750.000

P R O J E TO S

26 784 1459 130W INSTALACAO DE TOMADAS PARA CONTEI-

NERES FRIGORIFICOS NO PORTO DE FOR-

TA L E Z A

750.000

26 784 1459 130W 0101 INSTALACAO DE TOMADAS PARA CON-
TEINERES FRIGORIFICOS NO PORTO DE
FORTALEZA - NO ESTADO DO CEARA

750.000

INSTALAÇÃO ELÉTRICA REALIZADA
(% DE EXECUCAO FISICA)

I 4 - INV 2 90 0 495 750.000

TOTAL - INVESTIMENTO 750.000

ORGAO : 20000 - PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

UNIDADE : 20211 - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - CDRJ

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DA UNIDADE : R$ 900.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

26 TRANSPORTE 900.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 900.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

1458 VETOR LOGÍSTICO LESTE 900.000

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 900.000

TO TA L 900.000

ORGAO : 20000 - PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

UNIDADE : 20211 - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - CDRJ

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1458 VETOR LOGÍSTICO LESTE 900.000

P R O J E TO S

26 784 1458 11HG IMPLANTACAO DE SISTEMA DE DEFENSAS

NO PORTO DO RIO DE JANEIRO (RJ)

900.000
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ANEXO III
REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO DAS-

UNITÁRIO

DA SEGES/MP P/ MF (a) DO MF P/ SEGES/MP (b)

QTDE VALOR TOTAL QTDE VALOR TOTAL

DAS 101.4 3,23 4 12,92 - -
DAS 101.3 1,91 1 1,91 - -
DAS 101.2 1,27 3 3,81 - -

DAS 102.4 3,23 - - 4 12,92
DAS 102.3 1,91 - - 1 1,91
DAS 102.2 1,27 - - 3 3,81

TO TA L 8 18,64 8 18,64

SALDO DO REMANEJAMENTO (a-b) 0 0,00

DECRETO DE 14 DE SETEMBRO DE 2010

Abre ao Orçamento de Investimento para 2010, em favor das Companhias
Docas do Ceará (CDC) e do Rio de Janeiro (CDRJ) e da empresa Serviço
Federal de Processamento de Dados (SERPRO), crédito suplementar no valor
total de R$ 7.650.000,00, para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no inciso I do art. 8o da Lei no 12.214, de 26 de
janeiro de 2010,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento de Investimento (Lei no 12.214, de 26 de janeiro de 2010),
crédito suplementar no valor total de R$ 7.650.000,00 (sete milhões e seiscentos e cinquenta mil reais),
em favor das Companhias Docas do Ceará (CDC) e do Rio de Janeiro (CDRJ) e da empresa Serviço
Federal de Processamento de Dados (SERPRO), para atender à programação constante do Anexo I a este
Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o são oriundos do cancelamento
de parte de dotação aprovada para os projetos/atividades constantes do Anexo II a este Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de setembro de 2010; 189o da Independência e 122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES R$ 1,00

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 6.000.000

26 TRANSPORTE 1.650.000

TOTAL - GERAL 7.650.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 6.000.000

784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 1.650.000

TOTAL - GERAL 7.650.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES/SUBFUNCOES

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 6.000.000

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 6.000.000

26 TRANSPORTE 1.650.000

784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 1.650.000

TOTAL - GERAL 7.650.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0807 INVESTIMENTO DAS EMPRESAS ESTATAIS EM INFRA-ESTRUTURA DE APOIO 6.000.000

1458 VETOR LOGÍSTICO LESTE 900.000

1459 VETOR LOGÍSTICO NORDESTE SETENTRIONAL 750.000

TOTAL - GERAL 7.650.000

QUADRO SINTESE POR ORGAO

20000 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 1.650.000

25000 MINISTÉRIO DA FAZENDA 6.000.000

TOTAL - GERAL 7.650.000

ORGAO : 20000 - PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DO ORGAO : R$ 1.650.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

26 TRANSPORTE 1.650.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 1.650.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

1458 VETOR LOGÍSTICO LESTE 900.000

1459 VETOR LOGÍSTICO NORDESTE SETENTRIONAL 750.000

QUADRO SINTESE POR UNIDADES ORCAMENTARIAS

20205 COMPANHIA DOCAS DO CEARÁ - CDC 750.000

20211 COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - CDRJ 900.000

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 1.650.000

TO TA L 1.650.000

ORGAO : 20000 - PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

UNIDADE : 20205 - COMPANHIA DOCAS DO CEARÁ - CDC

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DA UNIDADE : R$ 750.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

26 TRANSPORTE 750.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 750.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

1459 VETOR LOGÍSTICO NORDESTE SETENTRIONAL 750.000

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 750.000

TO TA L 750.000

ORGAO : 20000 - PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

UNIDADE : 20205 - COMPANHIA DOCAS DO CEARÁ - CDC

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1459 VETOR LOGÍSTICO NORDESTE SETENTRIONAL 750.000

P R O J E TO S

26 784 1459 130W INSTALACAO DE TOMADAS PARA CONTEI-

NERES FRIGORIFICOS NO PORTO DE FOR-

TA L E Z A

750.000

26 784 1459 130W 0101 INSTALACAO DE TOMADAS PARA CON-
TEINERES FRIGORIFICOS NO PORTO DE
FORTALEZA - NO ESTADO DO CEARA

750.000

INSTALAÇÃO ELÉTRICA REALIZADA
(% DE EXECUCAO FISICA)

I 4 - INV 2 90 0 495 750.000

TOTAL - INVESTIMENTO 750.000

ORGAO : 20000 - PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

UNIDADE : 20211 - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - CDRJ

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DA UNIDADE : R$ 900.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

26 TRANSPORTE 900.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 900.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

1458 VETOR LOGÍSTICO LESTE 900.000

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 900.000

TO TA L 900.000

ORGAO : 20000 - PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

UNIDADE : 20211 - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - CDRJ

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1458 VETOR LOGÍSTICO LESTE 900.000

P R O J E TO S

26 784 1458 11HG IMPLANTACAO DE SISTEMA DE DEFENSAS

NO PORTO DO RIO DE JANEIRO (RJ)

900.000
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26 784 1458 11HG 0033 IMPLANTACAO DE SISTEMA DE DEFEN-
SAS NO PORTO DO RIO DE JANEIRO (RJ) -
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

900.000

SISTEMA IMPLANTADO (% DE EXE-
CUCAO) 9

I 4 - INV 2 90 0 495 900.000

TOTAL - INVESTIMENTO 900.000

ORGAO : 25000 - MINISTÉRIO DA FAZENDA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DO ORGAO : R$ 6.000.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 6.000.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 6.000.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0807 INVESTIMENTO DAS EMPRESAS ESTATAIS EM INFRA-ESTRUTURA DE APOIO 6.000.000

QUADRO SINTESE POR UNIDADES ORCAMENTARIAS

25207 SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO 6.000.000

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 6.000.000

TO TA L 6.000.000

ORGAO : 25000 - MINISTÉRIO DA FAZENDA

UNIDADE : 25207 - SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DA UNIDADE : R$ 6.000.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 6.000.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 6.000.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0807 INVESTIMENTO DAS EMPRESAS ESTATAIS EM INFRA-ESTRUTURA DE APOIO 6.000.000

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 6.000.000

TO TA L 6.000.000

ORGAO : 25000 - MINISTÉRIO DA FAZENDA

UNIDADE : 25207 - SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0807 INVESTIMENTO DAS EMPRESAS ESTATAIS EM INFRA-ESTRUTURA DE APOIO 6.000.000

AT I V I D A D E S

23 122 0807 4101 MANUTENCAO E ADEQUACAO DE BENS

IMOVEIS

6.000.000

23 122 0807 4101 0001 MANUTENCAO E ADEQUACAO DE BENS
IMOVEIS - NACIONAL

6.000.000

I 4 - INV 2 90 0 495 6.000.000

TOTAL - INVESTIMENTO 6.000.000

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES R$ 1,00

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 6.000.000

26 TRANSPORTE 1.650.000

TOTAL - GERAL 7.650.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 6.000.000

784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 1.650.000

TOTAL - GERAL 7.650.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES/SUBFUNCOES

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 6.000.000

126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 6.000.000

26 TRANSPORTE 1.650.000

784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 1.650.000

TOTAL - GERAL 7.650.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0807 INVESTIMENTO DAS EMPRESAS ESTATAIS EM INFRA-ESTRUTURA DE APOIO 6.000.000

1458 VETOR LOGÍSTICO LESTE 900.000

1459 VETOR LOGÍSTICO NORDESTE SETENTRIONAL 750.000

TOTAL - GERAL 7.650.000

QUADRO SINTESE POR ORGAO

20000 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 1.650.000

25000 MINISTÉRIO DA FAZENDA 6.000.000

TOTAL - GERAL 7.650.000

ORGAO : 20000 - PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DO ORGAO : R$ 1.650.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

26 TRANSPORTE 1.650.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 1.650.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

1458 VETOR LOGÍSTICO LESTE 900.000

1459 VETOR LOGÍSTICO NORDESTE SETENTRIONAL 750.000

QUADRO SINTESE POR UNIDADES ORCAMENTARIAS

20205 COMPANHIA DOCAS DO CEARÁ - CDC 750.000

20211 COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - CDRJ 900.000

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 1.650.000

TO TA L 1.650.000

ORGAO : 20000 - PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

UNIDADE : 20205 - COMPANHIA DOCAS DO CEARÁ - CDC

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DA UNIDADE : R$ 750.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

26 TRANSPORTE 750.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 750.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

1459 VETOR LOGÍSTICO NORDESTE SETENTRIONAL 750.000

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 750.000

TO TA L 750.000

ORGAO : 20000 - PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

UNIDADE : 20205 - COMPANHIA DOCAS DO CEARÁ - CDC

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1459 VETOR LOGÍSTICO NORDESTE SETENTRIONAL 750.000

AT I V I D A D E S

26 784 1459 6504 ESTUDOS E PROJETOS PARA RACIONALI-

ZACAO DA OPERACAO PORTUARIA E PRO-

TECAO AO MEIO-AMBIENTE

200.000

26 784 1459 6504 0023 ESTUDOS E PROJETOS PARA RACIONALI-
ZACAO DA OPERACAO PORTUARIA E
PROTECAO AO MEIO-AMBIENTE - NO ES-
TADO DO CEARA

200.000

ESTUDO REALIZADO (UNIDADE) 2 I 4 - INV 2 90 0 495 200.000

P R O J E TO S

26 784 1459 1307 RECUPERACAO DA INFRA-ESTRUTURA DO

CAIS COMERCIAL E PIER PETROLEIRO DO

PORTO DE FORTALEZA (CE)

550.000
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1

26 784 1459 1307 0023 RECUPERACAO DA INFRA-ESTRUTURA
DO CAIS COMERCIAL E PIER PETROLEIRO
DO PORTO DE FORTALEZA (CE) - NO ES-
TADO DO CEARA

550.000

OBRA EXECUTADA (% DE EXECU-
CAO FISICA) 5

I 4 - INV 2 90 0 495 550.000

TOTAL - INVESTIMENTO 750.000

ORGAO : 20000 - PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

UNIDADE : 20211 - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - CDRJ

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DA UNIDADE : R$ 900.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

26 TRANSPORTE 900.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 900.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

1458 VETOR LOGÍSTICO LESTE 900.000

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 900.000

TO TA L 900.000

ORGAO : 20000 - PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

UNIDADE : 20211 - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - CDRJ

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1458 VETOR LOGÍSTICO LESTE 900.000

P R O J E TO S

26 784 1458 10VW IMPLANTACAO DO SISTEMA DE SEGURAN-

CA PORTUARIA (ISPS - CODE) NO PORTO

DO RIO DE JANEIRO (RJ)

900.000

26 784 1458 10VW 0033 IMPLANTACAO DO SISTEMA DE SEGU-
RANCA PORTUARIA (ISPS - CODE) NO
PORTO DO RIO DE JANEIRO (RJ) - NO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO

900.000

SISTEMA IMPLANTADO (% DE EXE-
CUCAO) 3

I 4 - INV 2 90 0 495 900.000

TOTAL - INVESTIMENTO 900.000

ORGAO : 25000 - MINISTÉRIO DA FAZENDA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DO ORGAO : R$ 6.000.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 6.000.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 6.000.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0807 INVESTIMENTO DAS EMPRESAS ESTATAIS EM INFRA-ESTRUTURA DE APOIO 6.000.000

QUADRO SINTESE POR UNIDADES ORCAMENTARIAS

25207 SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO 6.000.000

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 6.000.000

TO TA L 6.000.000

ORGAO : 25000 - MINISTÉRIO DA FAZENDA

UNIDADE : 25207 - SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DA UNIDADE : R$ 6.000.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 6.000.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 6.000.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0807 INVESTIMENTO DAS EMPRESAS ESTATAIS EM INFRA-ESTRUTURA DE APOIO 6.000.000

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 6.000.000

TO TA L 6.000.000

ORGAO : 25000 - MINISTÉRIO DA FAZENDA

UNIDADE : 25207 - SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0807 INVESTIMENTO DAS EMPRESAS ESTATAIS EM INFRA-ESTRUTURA DE APOIO 6.000.000

AT I V I D A D E S

23 126 0807 4103 MANUTENCAO E ADEQUACAO DE ATIVOS

DE INFORMATICA, INFORMACAO E TELE-

P R O C E S S A M E N TO

6.000.000

23 126 0807 4103 0001 MANUTENCAO E ADEQUACAO DE ATIVOS
DE INFORMATICA, INFORMACAO E TELE-
PROCESSAMENTO - NACIONAL

6.000.000

I 4 - INV 2 90 0 495 6.000.000

TOTAL - INVESTIMENTO 6.000.000

DECRETO DE 14 DE SETEMBRO DE 2010

Dá nova redação ao inciso II do art. 1o do
Decreto de 18 de agosto de 2009, que de-
clara de interesse social, para fins de reforma
agrária, os imóveis rurais que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o O inciso II do art. 1o do Decreto de 18 de agosto de
2009, publicado no Diário Oficial da União de 19 de agosto de 2009,
Seção 1, página 3, que declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, os imóveis rurais que menciona, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"II - "Fazenda Primavera", com área registrada de quatro-
centos e três hectares, vinte e um ares e sessenta centiares, e área
medida de trezentos e noventa e dois hectares, cinquenta e um
ares e sessenta e dois centiares, situado no Município de Juazeiro,
objeto do Registro no R-3-4.607, Livro 2, do Cartório de Registro
de Imóveis da Comarca de Juazeiro, Estado da Bahia (Processo
INCRA/SR-05/no 54160.006155/2005-69)." (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 14 de setembro de 2010; 189o da Independência e
122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel

DECRETO DE 14 DE SETEMBRO DE 2010

Outorga à Empresa de Transmissão de
Energia do Rio Grande do Sul S.A. - RS
Energia concessão para exploração do ser-
viço público de transmissão de energia elé-
trica, relativa à Linha de Transmissão Mon-
te Claro - Garibaldi, Circuito Simples, em
230 kV, no Estado do Rio Grande do Sul.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, tendo em vista o
disposto nas Leis nos 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de
julho de 1995, 9.491, de 9 de setembro de 1997, e 9.648, de 27 de
maio de 1998, e o que consta do Processo no 48500.000889/2010-09,

D E C R E TA :

Art. 1o Fica outorgada à Empresa de Transmissão de Energia
do Rio Grande do Sul S.A. - RS Energia concessão para exploração
do serviço público de transmissão de energia elétrica mediante cons-
trução, operação, manutenção e demais instalações associadas ne-
cessárias às funções de medição, supervisão, proteção, comando, con-
trole, telecomunicação, administração e apoio do empreendimento
Linha de Transmissão Monte Claro - Garibaldi, Circuito Simples, em
230 kV, no Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2o A concessão de que trata este Decreto vigorará pelo
prazo de trinta anos, contado a partir da data de assinatura do res-
pectivo Contrato de Concessão de Serviço Público de Transmissão de
Energia Elétrica.

§ 1o O Contrato deverá ser assinado no prazo de trinta dias,
contado a partir da convocação feita pela Agência Nacional de Ener-
gia Elétrica - ANEEL, sob pena de ineficácia da concessão ora ou-
t o rg a d a .

§ 2o Mediante requerimento da RS Energia à ANEEL, apre-
sentado até trinta e seis meses antes do término do prazo constante do
caput deste artigo, a concessão poderá ser prorrogada nas condições
que forem estipuladas.

Art. 3o Os bens e instalações existentes em função do serviço
de transmissão de energia elétrica são vinculados aos serviços pú-
blicos concedidos, vedadas a alienação, cessão, transferência ou da-
ção em garantia, sem prévia e expressa autorização da ANEEL.

Parágrafo único. Findo o prazo da concessão, os bens e
instalações vinculados à prestação do serviço concedido reverterão à
União, na forma prevista em lei e no Contrato de Concessão.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 14 de setembro de 2010; 189º da Independência e
122º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Marcio Pereira Zimmermann




